
2) Em caso de resposta negativa à primeira questão, o artigo 5.o, em conjugação com o artigo 2.o, da Diretiva 2011/64/EU 
do Conselho, relativa à estrutura e taxas dos impostos especiais sobre o consumo de tabacos manufaturados 
(codificação), opõe-se à legislação nacional de um Estado-Membro que alarga o imposto especial sobre o consumo de 
tabacos manufaturados a tabaco não referido nos artigos 2.o e 5.o da Diretiva 2011/64/EU do Conselho, relativa à 
estrutura e taxas dos impostos especiais sobre o consumo de tabacos manufaturados (codificação), e que, embora não se 
destine a ser fumado, possa ser fumado (seja suscetível de ser fumado ou apropriado para esse fim) e tenha sido 
preparado para venda ao consumidor final?

(1) JO 2011, L 176, p. 24.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo College van Beroep voor het Bedrijfsleven (Países 
Baixos) em 7 de dezembro de 2015 — Robeco Hollands Bezit NV e o./Stichting Autoriteit Financiële 

Markten (AFM)

(Processo C-658/15)

(2016/C 098/24)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

College van Beroep voor het Bedrijfsleven

Partes no processo principal

Recorrentes: Robeco Hollands Bezit NV, Robeco Duurzaam Aandelen NV, Robeco Safe Mix NV, Robeco Solid Mix NV, 
Robeco Balanced Mix NV, Robeco Growth Mix NV, Robeco Life Cycle Funds NV, Robeco Afrika Fonds NV, Robeco Global 
Stars Equities, Robeco All Strategy Euro Bonds, Robeco High Yield Bonds, Robeco Property Equities

Recorrida: Stichting Autoriteit Financiële Markten (AFM)

Questão prejudicial

Deve um sistema, no qual participam vários agentes de fundos e corretores que representam, dentro desse sistema, 
respetivamente, organismos de investimento «abertos» e investidores em transações comerciais, e que, na prática, facilita 
exclusivamente a estes organismos de investimento «abertos» o cumprimento da obrigação que lhes incumbe de executar as 
ordens de compra e venda de unidades de participação apresentadas pelos investidores, ser considerado um mercado 
regulamentado na aceção do artigo 4.o, n.o 1, ponto 14, da Diretiva 2004/39 (1) e, na afirmativa, quais são as características 
determinantes para esse efeito? 

(1) Diretiva 2004/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, relativa aos mercados de instrumentos 
financeiros, que altera as Diretivas 85/611/CEE e 93/6/CEE do Conselho e a Diretiva 2000/12/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho e que revoga a Diretiva 93/22/CEE do Conselho (JO 2004 L 145).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad der Nederlanden (Países Baixos) em 
4 de dezembro de 2015 — X BV, outra parte: Staatssecretaris van Financiën

(Processo C-661/15)

(2016/C 098/25)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hoge Raad der Nederlanden
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Partes no processo principal

Recorrente: X BV

Outra parte: Staatssecretaris van Financiën

Questões prejudiciais

1. a. Deve o artigo 145.o, n.o 2, do regulamento de aplicação (1), lido em conjugação com o artigo 29.o, n.os 1 e 3, do 
Código Aduaneiro (2), ser interpretado no sentido de que a regra nele prevista também se aplica à situação em que se 
verifica que, à data da admissão da declaração relativa a uma determinada mercadoria, existia um risco, relacionado 
com o fabrico, de uma parte da mercadoria vir a apresentar um defeito com o uso, e em que o fabricante, ao abrigo 
de uma obrigação contratual de garantia, concede ao comprador uma redução do preço sob a forma do reembolso 
dos custos que o comprador teve ao reparar a mercadoria de modo a excluir o referido risco?

b. Se a regra prevista no artigo 145.o, n.o 2, do regulamento de aplicação não for aplicável à situação descrita na alínea 
anterior, o disposto no artigo 29.o, n.os 1 e 3, do Código Aduaneiro, lido em conjugação com o artigo 78.o do Código 
Aduaneiro, é suficiente para, sem mais, reduzir o valor aduaneiro declarado após a concessão da referida redução do 
preço?

2. O requisito previsto no artigo 145.o, n.o 3, do regulamento de aplicação para a alteração do valor aduaneiro, segundo o 
qual a alteração do preço efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias deve ter ocorrido no prazo de doze meses a 
contar da data de admissão da declaração de introdução em livre prática, é incompatível com o disposto nos artigos 78.o 

e 236.o do Código Aduaneiro, lidos em conjugação com o artigo 29.o do Código Aduaneiro?

(1) Regulamento (CEE) n.o 2454/93 da Comissão, de 2 de julho de 1993, que fixa determinadas disposições de aplicação do 
Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 253, p. 1).

(2) Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO 
L 302, p. 1).

Ação intentada em 18 de dezembro de 2015 — Comissão Europeia/Grão-Ducado do Luxemburgo

(Processo C-684/15)

(2016/C 098/26)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. Heller e K.-Ph. Wojcik, agentes)

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo

Pedidos

— Declaração de que, não tendo adotado todas as disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias 
para dar cumprimento à Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, que 
estabelece um enquadramento para a recuperação e a resolução de instituições de crédito e de empresas de investimento 
e que altera a Diretiva 82/891/CEE do Conselho, e as Diretivas 2001/24/CE, 2002/47/CE, 2004/25/CE, 2005/56/CE, 
2007/36/CE, 2011/35/CE, 2012/30/UE e 2013/36/UE e os Regulamentos (UE) n.o 1093/2010 e (UE) n.o 648/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho (1) ou, em todo o caso, não tendo comunicado essas disposições à Comissão, o 
Grão-Ducado do Luxemburgo não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 130.o, n.o 1, da 
referida diretiva;
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